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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


          
    PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2022 - DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.


“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 2.168, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO E DE RENDAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°- A Lei Complementar n° 2.168, de 28 de setembro de 2021 - Código Tributário e de Rendas do Município de Jequié passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _Hlk121755681]Art. 80  -  A atualização monetária da base de cálculo do imposto poderá ser promovida por Ato do Chefe do Poder Executivo, com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial - IPCA-E apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, mediante autorização legislativa.
Art. 80-A - Caso a variação anual do IPCA-E distorça em relação a outros indicadores de inflação, deverá o Poder Executivo utilizar outro indicador de preços que melhor represente a valorização do mercado imobiliário para fins de atualização da base de cálculo do IPTU, previsto no art. 80. 
§ 1° Para efeito deste artigo, considera-se distorção do IPCA-E em relação a outros índices, quando o IPCA-E for superior em 20% (vinte por cento) acima dos outros indicadores. 
§ 2° A valorização do mercado imobiliário será verificada através da variação do custo unitário básico de construção civil ou da variação do INCC – Índice Nacional de Custo de Construção.
...............................


Art. 102...........
II - o imóvel de propriedade de associação de bairro e associações de classes em geral, onde funciona a sede, praças e áreas institucionais, e associação esportiva regularmente constituída, filiada direta ou indiretamente à Federação ou Confederação de Desportos, desde que seja para uso exclusivo da entidade;
...
VI – o imóvel residencial com valor venal até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), desde o sujeito passivo não possua outro imóvel urbano no Município de Jequié. (NR)
.....................................................................

Artigo 129 - Os critérios para aplicação do regime de estimativa da base de cálculo deverão ser publicados 90 (noventa) dias antes de sua vigência, mediante autorização legislativa.

Art. 157............

VI – Organizações não governamentais – ONGs, instituições filantrópicas, associações de bairro e associações de classes em geral, desde legalmente constituídas. (NR)
...................................................................... 
Art. 167 - ... 

I - ...
II - ...
III - ...



IV- Obras da sede de templos de instituições religiosas, Organizações das Sociedade Civil (OSCs), filantrópicas, Associações de Bairros e de classe legalmente constituídas sem fins lucrativos.  
Art. 310. ..............
Parágrafo único. O contribuinte que deixar de requerer a suspensão da inscrição prevista no inciso I até o último dia útil do mês de março do exercício correspondente, ficará sujeito à penalidade de R$ 200,00 (duzentos reais por ano), para os períodos constantes no requerimento, desde que comprovada a sua inatividade.
..........................................................................
Art. 340-A. A Planta Genérica de Valores Imobiliários do Município – PGV aprovada em 2022 não poderá resultar para o imóvel aumento no IPTU superior a:
I – 30% (trinta por cento) no IPTU 2023, em relação ao IPTU devido em 2022;
II – 40% (quarenta por cento) no IPTU 2024, em relação ao IPTU devido em 2022 sem prejuízo do disposto no art. 80.

Parágrafo único. Os imóveis inexistentes no lançamento do IPTU de 2022 ou que tenham sofrido alteração, no decorrer do exercício de 2022, nas áreas de terreno e de construção ou na utilização do imóvel, o limite fixado no caput será aplicado sobre um valor de imposto ficto devido em 2022, considerando:
I - como se existente o imóvel no lançamento do IPTU 2022;
II – como se as alterações cadastrais já existissem no lançamento do IPTU 2022.



Art. 340-B. O imóvel, que estiver adimplente com o IPTU de todos exercícios anteriores ao do lançamento, fará jus a um desconto no IPTU do exercício do lançamento, no valor de:
I – 15% (quinze por cento), se efetuar o pagamento, do IPTU exercício do lançamento, em cota única ou manter-se adimplente no parcelamento.
II – 10% (dez por cento), se efetuar o pagamento do IPTU, do exercíico do
lançamento, em parcelas.

§ 1° O desconto previsto no caput é cumulativo ao desconto previsto no art. 101, § 1°.

§ 2° Para efeito deste artigo, considera-se adimplente com o IPTU de todos exercícios anteriores ao do lançamento, quando não houver dívida pendente de pagamento, inclusive parcelas vencidas ou vincendas de parcelamento relativo a dívidas desses exercícios.

§ 3° Não se considera pendente de pagamento:
I – a dívida que esteja com a suspensão de exigibilidade determinada por decisão judicial;
II – a dívida que esteja em processo administrativo de reconhecimento de prescrição.

Art. 2°- Fica alterada a Tabela de Receita n° III, Anexo IV, da Lei n° n° 2.168, de 28 de setembro de 2021 - Código Tributário e de Rendas do Município de Jequié nas subclasses definidas no Anexo I desta Lei.

Art. 3º- Fica alterada a Tabela de Receita n° IV, Anexo V, da Lei n° n° 2.168, de 28 de setembro de 2021 - Código Tributário e de Rendas do Município de Jequié conforme Anexo II desta Lei.


Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2022.


Gilvan Santana					Ramon Fernandes


Joaquim Caires				Ladislau Muniz de Bulhões Neto	


Sidney Magal			
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